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AAVVIISSOO  

PPEEDDIIDDOO  DDEE  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  PPAARRAA    CCRRIIAANNÇÇAASS  QQUUEE  VVÃÃOO  FFRREEQQUUEENNTTAARR  PPEELLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  VVEEZZ  

AA  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  PPRRÉÉ--EESSCCOOLLAARR  ||  OO  11ºº  AANNOO  DDOO  EENNSSIINNOO  BBÁÁSSIICCOO    

    
O pedido de matrícula decorre entre os dias 15 de abril e 15 de junho. Deve ser solicitado via internet 

(www.portaldasescolas.pt), com recurso à autenticação através do Cartão de Cidadão. Em alternativa, 

poderá fazê-lo de modo presencial, devendo, para isso, dirigir-se aos serviços administrativos da escola-

sede, de 2ª a 6ª feira, das 9h30m às 13h.  

Documentos necessários para a inscrição | matrícula:  

 BI | Cartão de cidadão com o respetivo PIN (encarregado de educação); 

 Cópia do BI | Cartão de cidadão (encarregado de educação); 

 Cartão de cidadão do aluno e cópia do mesmo; 

 1 fotografias da criança, tipo passe 

 Boletim de vacinas da criança, devidamente atualizado; 

 Cópia do cartão de utente do sistema nacional de saúde, da criança1; 

 Número de Identificação da Segurança Social (NISS)1; 

 Número de Identificação Fiscal da Criança (NIF)1; 

 Cópia de documento que comprove que o Encarregado de Educação reside (ou trabalha) na 

freguesia da Madalena; 

 Boletim “Pedido de Informação Complementar”; 

 Anexo 1 – Delegação de competências (a preencher apenas quando o Encarregado de 

Educação não venha a ser um dos progenitores da criança). 

1só para os alunos que não têm o cartão de cidadão  

 

AAttéé  55  ddee  jjuullhhoo,,  sseerráá  aaffiixxaaddaa  aa  lliissttaa  ddooss  aalluunnooss  qquuee  rreeqquueerreerraamm  aa  pprriimmeeiirraa  mmaattrrííccuullaa..    

AA  mmaattrrííccuullaa  ((iinniicciiaallmmeennttee  ccoonnssiiddeerraaddaa  ccoonnddiicciioonnaall))  ssóó  ssee  ttoorrnnaa  ddeeffiinniittiivvaa  qquuaannddoo  eessttiivveerr  ccoonncclluuííddoo  oo  pprroocceessssoo  ddee  

ddiissttrriibbuuiiççããoo  ddooss  aalluunnooss  ppeellooss  eessttaabbeelleecciimmeennttooss  ddee  eedduuccaaççããoo  pprréé--eessccoollaarr..    

AA  lliissttaa  ddooss  ccaannddiiddaattooss  aaddmmiittiiddooss  sseerráá  aaffiixxaaddaa  nnaa  eessccoollaa  ee  ddiivvuullggaaddaa  nnaa  nnoossssaa  ppáággiinnaa  eelleettrróónniiccaa  aattéé  2299  ddee  JJuullhhoo.. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL – PEDIDO DE SUBSÍDIO DE APOIO À FAMÍLIA (ASE)  

Solicite, até 20 de junho, nos serviços administrativos da escola-sede, o impresso destinado a requerer o 

subsídio da Ação Social Escolar, ao qual deverá anexar a declaração da segurança social, que atesta o escalão 

do abono de família que lhe foi atribuído. 

 

 

Madalena, 13 de abril de 2016                            

      

O Diretor 

  

 (Manuel Joaquim Correia da Silva) 

 

 

http://www.portaldasescolas.pt/

